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                PROPOSIÇÕES 02 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 025/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com o Departamento de Trânsito, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que seja providenciada a instalação de quebra-molas na Rua Waldemar Arnt, Bairro Imigrante, nas proximidades do Sindicato dos Calçadistas.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             

Atendendo a uma solicitação antiga dos moradores daquela localidade, venho reforçar a necessidade da implantação de quebra-molas na Rua Waldemar Arnt. O trecho, situado nas imediações do Sindicato dos Calçadistas, registra intenso fluxo de veículos, especialmente em horários de entrada e saída de trabalhadores.

A via, por ser bastante movimentada, tem apresentado preocupação constante da comunidade em relação à segurança, principalmente de pedestres e ciclistas que circulam pelo local. Os redutores de velocidade contribuirão para a diminuição do risco de acidentes, trazendo maior tranquilidade e proteção a todos que utilizam a via.

Por essas razões, apresento a presente indicação e conto com a atenção do Executivo Municipal para que a demanda seja atendida com a urgência que a situação exige.



Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.ppqrw7234lv]Bom Retiro do Sul, 02 de setembro de 2025.


Juliano Beppler da Silva
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